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PORTARIA Nº 565/PROAD/UFFS/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021

REVOGAR a Portaria nº 544/PROAD/UFFS/2021,
de 20 de agosto de 2021.

A PRÓ-REITORA DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 544/PROAD/UFFS/2021, de 20 de agosto de 2020, que Desig-
na Equipe de Planejamento, a qual terá como atribuição a elaboração dos estudos necessários vi-
sando a Contratação de Serviços Com Recursos do PROAP Institucional para o PROFMAT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

ROSÂNGELA FRASSÃO BONFANTI
Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura
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